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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

EDITAL Nº 50 /2024 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

Ao Sr. Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio.  

Prezado Agente de Contratação: 

A BAZFE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 41.945.785/0001-52, com sede 

na rua Arlindo Gonçalves Nº246, por intermédio de seu representante legal 

o Sr Elton Douglas Alves Feitosa, portador da cédula de identidade RG nº 

42.241.242-9, e do CPF nº 368.597.608-77, vem TEMPESTIVAMENTE 

apresentar CONTRARRAZÃO, ao RECURSO ADMINISTRATIVO, 

interposto pela empresa MAHER NASSER SILVEIRA SAROUTE. 

 

 DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do art. 165, inciso §4º”, 

da Lei nº 14.133/2021, cabe Impugnação ao Recurso Administrativo no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contado do recebimento do Recurso do 

licitante. 

No caso em tela, o Recurso foi enviado em 12/06/2024 as 22:20 

horas, através do sistema eletrônico. De modo que, o prazo para apresentar 

as Contrarrazões decorre em 00 horas do dia 18.06.2024. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade da Impugnação ao Recurso 

Administrativo. 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS 
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A Licitante empresa MAHER NASSER SILVEIRA SAROUTE, 

inscrita no CNPJ nº 42.720.448/0001-20, interpôs o Recurso 

Administrativo em face a decisão que habilitou e qualificou como melhor 

proposta a da empresa BAZFE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.945.785/0001-52, na Concorrência Eletrônica nº 08/2024 do 

edital nº 50 /2024, alegando que: 

“No presente caso, referida empresa não atendeu as regras 

entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar documentação 

incompleta, mesmo tendo tempo hábil para faze -lá, vejamos”. 

 

DO MÉRITO DO PEDIDO 

Com todo respeito aos argumentos apresentados pela Licitante 

empresa MAHER NASSER SILVEIRA SAROUTE, em seu Recurso 

Administrativo, mas suas alegações não podem prosperar, por absoluta 

falta de amparo legal, conforme se verá nos argumentos de fatos e direito 

que passo a expor. 

A empresa recorrente informa que não foi apresentado o item do 

edital “9.6. A proposta vencedora que for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela administração e que confirmar a 

exequibilidade de sua proposta, deverá apresentar garantia adicional, 

conforme previsto no artigo 59, §5º da Lei nº 14.133/21.”. 

Porém tal item se faz necessário somente no ato da assinatura do 

contrato e não na apresentação da proposta vencedora, como podem 

observar no item 15.3 do edital. O item do edital apresentado pela 

recorrente, faz-se somente menção a garantia adicional necessária entre o 

valor orçado pela administração e da proposta vencedora que for inferior a 

85%. 
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Quanto a suposta alegação de que a empresa recorrida “deixou de 

demonstrar sua qualificação econômico-financeira, e capacidade de 

executar o contrato”. Trata-se de uma inverdade, tendo em vista que foi 

apresentado toda a Habilitação econômico-financeira, como podem 

observar no anexo a esta contrarrazão. O que pode ter causado o equívoco 

da recorrente é que no arquivo denominado “Balanço Patrimonial-DRE 

2023.pdf”, encontra-se o termo de abertura, balanço patrimonial, DRE e 

termo de encerramento registrado, referente ao período de 2023, em um 

único arquivo. 

Ainda ressalto, aos Nobres Julgadores, que o recurso apresentado 

compõe alguns erros, vícios e indícios de um “cópia e cola” pois ao 

informar a tempestividade, cita que a sessão do pregão foi realizada em 

07/07/2024 e também ao citar a Quebra da isonomia, informa o nome da 

empresa STUDIO GHS ENGENHARIA LTDA –ME que não faz parte 

deste certame. 

 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, pede deferimento da impugnação do recurso 

administrativo apresentado. 

Birigui, 13 de junho de 2.024. 

 

 

____________________________________________________ 
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Representante legal: ELTON DOUGLAS ALVES FEITOSA | 

CPF:368.597.608-77 

ANEXO 

• Prints do anexo “Habilitação Econômico-Financeira. 
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